
TABELA DE RETRIBUIÇÕES PELOS SERVIÇOS DO INPI  (valores em Reais) 
 
 

SERVIÇOS DA DIRETORIA DE CONTRATOS DE TECNOLOGIA E OUTROS REGISTROS - DIRTEC 

(REGISTRO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS) 
 

Código Descrição do Serviço Retribuição 1 Retribuição 2 (*) 

600 Pedido de Registro de Reconhecimento de Indicação de 
Procedência 500,00 - 

601 Pedido de Registro de Reconhecimento de Denominação de 
Origem 1.800,00 - 

602 Manifestação de Terceiros contra o Pedido de Registro de 
Reconhecimento de Indicação Geográfica 200,00 - 

604 Cumprimento de Exigência 100,00 40,00 
605 Pedido de Reconsideração 400,00 - 
607 Pedido de Devolução de Prazo por impedimento do interessado 100,00 - 
608 Pedido de Devolução de Prazo por falha do INPI Isento Isento 
609 Certidão de Busca 70,00 - 
610 Certidão de Atos Relativos aos Processos 70,00 - 

611 

Cópia Oficial até 10 (dez) páginas R$ 150,00 
 
Acima de 10 (dez) páginas, deve-se somar R$ 0,30 po r página. 
Após a avaliação final da retribuição, deve-se util izar o código 
de serviço 800, "Complementação de Retribuição", pa ra o 
pagamento integral do serviço. 

150,00 - 

614 Desistência, Renúncia ou Retirada Isento Isento 

615 Comprovação de Recolhimento de Retribuição (inclusive quando 
em cumprimento de exigência) Isento Isento 

616 Expedição de Certificado de Registro requerida no prazo ordinário 1.000,00 - 

617 Expedição de Certificado de Registro requerida no prazo 
extraordinário 2.000,00 - 

618 Outras Petições 100,00 40,00 
619 Pedido de Retificação por erro de publicação na RPI Isento Isento 
620 Alteração de Nome, Razão Social, Sede e/ou Endereço 50,00 20,00 

621 Expedição de segunda via de Certificado de Registro de Indicação 
Geográfica 120,00 - 

824-2 

Cópia reprográfica simples 
 
Retribuição normal de R$ 6,00 para até 4 (quatro) p áginas. 
Acima deste total, deve-se somar um valor adicional  de R$ 0,20 
por página. Após a avaliação final da retribuição, deve-se 
utilizar o serviço 800, “Complementação de Retribui ção” para o 
pagamento total do serviço.  

6,00 - 

825-2 

Cópia reprográfica autenticada 
 
Retribuição normal de R$ 12,00 para até 4 (quatro) páginas. 
Acima deste total, deve-se somar um valor adicional  de R$ 0,40 
por página. Após a avaliação final da retribuição, deve-se 
utilizar o serviço 800, “Complementação de Retribui ção” para o 
pagamento total do serviço. 

12,00 - 

 
 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Código Descrição do Serviço Retribuição 1 Retribuição 2 (*) 

800 

Complemento de Retribuição 
 
Utilize este serviço para complementar qualquer ret ribuição feita 
à menor ou que precise ser atualizada, acrescida de  outras 
taxas, quando for o caso.  Por exemplo, quando a 

Variável - 



complementação for proveniente de uma exigência dev e-se 
recolher o valor do cumprimento de exigência cabíve l, 
utilizando-se uma guia para cada um dos serviços. É  necessário 
informar o número da Guia de Recolhimento inicial o u 
preliminar (“Nosso Número”). 

801 

Restituição de Retribuição 
 
Utilize este serviço para solicitar a restituição p ara qualquer 
retribuição indevida ou feita à maior. É necessário  informar o 
número da Guia de Recolhimento inicial ou prelimina r (“Nosso 
Número”).  

25,00 - 

802 
Remessa de taxas oficiais para um depósito de pedido de patente 
internacional nos termos do Tratado de Cooperação em Matéria de 
Patentes (PCT) 

Variável - 

821 Outras Petições 60,00 - 
 
 

 
IMPRESSOS, PUBLICAÇÕES E CÓPIAS REPROGRÁFICAS 

 
Código Descrição do Serviço Retribuição 

803 Revista da Propriedade Industrial (Papel) - exemplar avulso 35,00 

804 Revista da Propriedade Industrial (CD-ROM) - exemplar avulso 18,00 

809 Formulários em blocos com 100 (cem) folhas - Marcas e Patentes 17,00 

810 Formulários em blocos com 100 (cem) folhas - Transferência de Tecnologia 17,00 

812 Lei da Propriedade Industrial (9.279 / 96) 7,00 

 
 
(*) Retribuição 2: redução de até 60% no valor de retribuição a ser obtida por: pessoas naturais; microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas assim definidas em Lei; instituições de ensino e pesquisa; entidades 
sem fins lucrativos, bem como por órgãos públicos, quando se referirem a atos próprios, conforme estipulado na 
Resolução INPI nº 211, de 14 de maio de 2009. 


